
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de SElo Paulo

- LEI Nw 760, DE 18 DE JUNHO OE 1.979 -
,Autoriza a abertura de um credito especial

até o valor de ~$ 640.000,00 (seiscentos e
quarenta mil cruzeiros), para aquisição de

, , Nmaquinarios destinados a paviment,çao ~
fáltica.

DAVID ANGELO DELFINO, Prefeito Municipal de Ic~m, Est~
do de são Paulo, usando das atribuições que lhe são'
conferidas por lei;

FAZ SABER que a Câmara t~nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguili
te Lei; ,Artigo li;!- fica o Poder Executivo autorizaào a adquirir maquinarias novos'

, N' Mou usados, destinadas a psvimentaçao asfaltica, ou seja, 01 (hum) caminha0'
com espargideira, 01 (hum) rolo compressor, 01 (hum) caminhão para irrig~ ,

•.. ) ,çao e 02 (dois tanques para deposita.
Artigo 2Q - Fica autorizado a abertura de um crédito especial até o valor '
de lE$ 6400000,00 (seiscentos e quarenta mil cruzeiros), para aquisição dos.
maquinários citados no artigo anterior e demais despesas necessárias.
Artigo 3Q - As despesas de que trata o artigo anterior, correrão por conta'
de anulação parcial em igual valor, da seguinte dotação de verba do Drçamen
to vigente:

Função: 08 - EDUCAÇ~O E CULTURA
Programa: 08.42. EI\lSINO DE PRIMEIRO GRÃU
Sub-programa: 08.42.1900. ENSINO PFtÉ-ESCOLAR

Orgão: 2. CHEfIA DO EXECUTIVO ,Unid.Adro: 2.5. Ensino de Primeiro Grau
4.0.0.0. DESPESAS CORRENTES
4.1.0.0. INVE5TI~ENTOS
4.1.1.0. Obras e Instalações

Construção de um prédio para o Pré-Escolar
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Registre-se, publique-se e comunique-se
,Icem, 18 de Junho de 1.979

data supra.

DAVID Ar, '. DELFINO

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura, na

AguinaldoC1Âlva Sant'í\na
Oficial de Gabinete.


